
LEI N' 267 
de 27 de dezembro do1054, 

ABRE UM CREDITO ESPECIAL* 
LUIZ M. T DESCEINI L  Prefeito MUnicipal de Bento - 
Oongalves em exercício. 
PAÇO saber que o Poder ~letivo decretou • eu -
sanciono a Lei seguinte: 

Art. le 	aberto o crédito especial 
no montante ( um milhão de cruzeiros) t  para abon-
as ~um ~tentes da construglo do campo de 
poutio deste Municlpio inclusive com indenizagto 
da área indispensavel para pistas e demais serviços. 

Art. 	- O crédito aberto no artigo 
anterior tire vidncia até 31 de dezembro de 195, 
e ser, coberto pelo produto devido pelo Betado ao 
Município em face de encempegio doe ~viva de - 
letricidade a ele transferidos. 

Art. 3 4? Ijevogades ao dispoeig3es em 
contrito esta lei eatrara em vigir na data se sua 
publi caçio. 
:'ABI' EU DO eaLegalo MULICIPAL, ...y 27 DE DEZEMBRO 
Dl; 1954. 

(Alia.) lula M, Todeszhigi 
Vice-prefeito, em exercício. 
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